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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 028, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
ALTERA O ART. 1º, CAPUT, E § 2º, E O ART. 2º, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.631, DE 21.02.2017, E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Altera o art. 1º, caput, e seu § 2º, e o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.631, de 21 de fevereiro de 2017, que passam a viger com a seguinte redação:
“Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal, com base no disposto nos Artigos 259 a 263 da Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, a contratar, suprindo carência do quadro de servidores médicos efetivos da Lei Municipal nº 314 de 17/10/1990, 02 (dois) Médicos I, por até 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, para atendimento dos serviços na unidade de Estratégia de Saúde da Família.

(...)
§ 2º. Caso não ocorra êxito na obtenção de dois profissionais médicos necessários ao contrato emergencial de Médico I com carga horária de 40 (quarenta) horas, suficientes ao atendimento das demandas da saúde nos ESFs, fica autorizado que se possa contratar, alternativamente, até quatro Médicos II, com carga horária de 20 (vinte) horas cada, para atendimento em Estratégias de Saúde da Família.

Art. 2º A remuneração a ser paga aos contratados Médicos I, corresponde ao vencimento mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais), e para o cargo de Médico II, a metade deste valor, acrescidos do adicional de insalubridade e de vale-alimentação previstos na legislação municipal aplicável, e excepcionalmente horas extras, quando prévia e devidamente autorizadas.”
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.

                 Silvana Tassinari Taschetto,                                 Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 028/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Municipal nº 028, de 04 de abril de 2017, que “ALTERA O ART. 1º, CAPUT, E § 2º, E O ART. 2º, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.631, DE 21.02.2017, E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
O objetivo de solicitarmos autorização para proceder a contratação temporária e em caráter excepcional de dois Médicos I ou quatro Médicos II, para atendimento da demanda de urgência no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde – ESF, se faz em razão da extrema necessidade do Município em suprir essas carências, como também no sentido de que se faz necessário que se ofereça uma remuneração mais atrativa aos profissionais em questão.
Reportando-nos à Justificativa apresentada no âmbito do Projeto de Lei nº 007/2017, ressaltamos que a motivação dessa solicitação se dá em razão de que o Município não está conseguindo a contratação de profissionais interessados em atuar no Município, em razão do baixo salário ofertado aos profissionais da Atenção Básica, em uma carga horária de 40 horas semanais, sendo que já se está à procura de médicos há mais de 30 dias. 
Salientamos que o Município necessita da contratação imediata de dois profissionais para suprir o número de vagas disponibilizadas e necessárias, pois temos 03 profissionais atuando pelo Programa Mais Médicos e 05 atuando nas Unidades de Estratégia da Família.
Dada a emergencial necessidade da contratação, requeremos a atenção especial para esta solicitação, razão pela qual estamos encaminhando-a em REGIME DE URGÊNCIA, com vistas a evitar prejuízos ao atendimento das demandas em saúde no âmbito do ESF, sendo que é sabida a notória dificuldade de dotarmos o quadro de médicos, e que não havendo interesse em contrato de quarenta horas é alternativamente necessário que contratemos Médicos II, para suprir a carga horária exigida para as unidades de ESF.

Na certeza de que a relevância da continuidade dos atendimentos na área de saúde pública resta plenamente demonstrada, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado por esta Casa, em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Saúde à disposição para prestar eventuais esclarecimentos. Em anexo, a Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro.
Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
